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Reí r Processo no 01212019
Requerente nos Autosr Câmara Municjpal de São Bemardo
/rteressado: CPL

Assuntol
materiais
atender
lvlunicipal

AquisiÉo sob demanda de
de limpeza com a Ílnalidade de
as necessidades da câmara
de São Bemardo - l\.4A.

PARECER JURíOCO N'. 012/2019

Para melhor comprcensão didática, este parecer divide-se em Relatóio, Anátise
da Demanda, Disposítivo e Encaminhamento.

RELAÍóRto

O Processo Administrativo desencadeado pelo ofício datado de 6 de maio de
2019, versa sobre o pedido, da Câmara Municipal, para Aquisição sob demanda de
materiajs de limpeza com a finalidade de atender as necessidades da Câmara
l\íunicipal de São Bernardo - MA.

lnstruindo o processo, foram carreados os seguintes documentos:

1) Ofício de Soticitaçao;
2) Projeto Básico;
3) Despacho de Autorização de encaminhamento do pleito pêlo

Presidente;
4) Estimativa de Custos, de três empresas, e documentação jurídicâ e

fiscal da que apresentou o menor valor:
5) Dotação Orçamentária;
6) Parecer da CPL.

. _- l9i estimado para estê contratação com base na proposta
dê R$ 16.38í,,17 (dezessois mil, irezentos oitenta ê um reais e
centavos),

mais vantajosa é
quarenta e sête

Em sua justificativa técnica, a Cámara requerentê informou da
necessidade dê menter um esloque que viâbitize as atividades dê limpêzâ diáriâs, bêm
como a assepsia em todos os locais vinculados à Cámarâ l\.4unacipal de São Bernardo,proporcionando condições de hagiene adequadas para o d'esenvolvimãnto dos
trabalhos realizados
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Por conseguinte estes aut@urídica

para que fosse emitido parecer.

É o breve relato. passamos a opinar.

ANÁLBE DA DEITAN,.A

1. Definicão dê Licitação

A_licitação nada mais é do que um procedimento administrativo que visa à
aquisição ou aliênação de bens ou contratação de serviços, voltado para a óelebração
de um contrato êdministrativo, que se destina a selecioÀar a proposta mais vantajosa
para a AdmanistraÉo Pública, entre aquelas apresentadas pelos licitantes. Destaque-
se, que dependêndo da situação, a proposta mais vantajosa pode não ser,
necessariamentê, a que apresênta o menor preço. Assim, o oblétivo dt procedimento
êm tela também é buscar qualidade no objeto da licitaÇào, a;sim como o benefício
econômico Para Hêly Lopes Meirelles , licrtaÉo nada mâis é do que,

[...] o procêdimento administrativo mediante o qual a
Administração pública seleciona a proposla mais vantajosa
parâ o contrato de seu interesse. Como procedimento,
desenvolve-se através de umâ sucêssão ordenada de atos
vinculântes para a Administração e para os licitantes, o que
propicia igual oportunidade a todos os interessados e atua
como fator de eficiência e moralidade nos negócios
administrativos.

Tema bastante controverso é a natureza jurídica dâ licitação, para parte da
doutÍina, trata-se apenas de um procedimento âdministrativo, p"à àuiio!, 

" 
fiàit"çao e

um processo adminÉkativo. Sendo o processo uma espécie do gênero procedimênto,
a própria Lei de Licitações (no 8.666/i993), no câput do seu art. 38, faz a distinÉo e
esclarece que a licitação, que é íormada poÍ um conjunto de etapas, tem sim natureza
de processo administrativo. Sobre a matéria, Odete Medau"f sé m"nlresià 

"inmanooque:

[...] a licitação é um processo adminjstÍattvo porOue, além da
sucessão de etos e íases, há sujêitos diversos, os licitantes,
interessados no processo, que dele participam, perante a
Adminiskaçáo, todos, inclusive esta, tendo direito", derur"s,
ônus, sujeições.

A lei que define as normas oêrâis para licitações e contratos na Administração
Públicá é â Lei no 8.666/1993. A Cãrta Magna, em seu arr. ZZ, in"Lo »<Vi,'á"r"r.rnin.que a competência para têgislar sobre liciúção e contrâtos é privati;da ú;;o. mas

I Direiro admhistralrrc bErteiro 28 ed. Atuat Fun@ ve\edoeral Sâo pau to: Vârherrc, 20o l n2.}4urre o admrnrsrrdr r\ o modcmo. E. €d S,io pauto Revisrâ do\ I n bu nais. 2004 p. Z I 4
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Estados
matéria.

e Municípios podem legislar sobre
Sobre o assunto. a Professorâ Odete

normas^ especiÍcas que envolvam a
lrledauar'ensina que:

[...] a competência da Uniâo para fixar normas gerais de
licitação e contrato possibilita que Estados, l\runicípios e
Distrito Federal legislem sobre normas especílicas, para seus
respectivos ámbitos de atuação. O problema está na
separação precisa êntre normas gerais e normâs específicas.
De regra, Estados e l\runicípios ou edjtam leis sem dispositivos
que contrariem a lei da União, ou não editam lei específlca o
pautam suas licitaçôes por aquela.

De acordo com o art. 30 da Lei no 8.666/1993, o procedimento licitatório é
norteado por uma série de princípios que devem, obrigatoriamente, ser observados,
sendo eles: isonomia, lêgatidadê, rmpessoalidade, moàadade, igualdade, publicidade,
probidade administrativâ, vinculação ao instrumento convoõatório e'julgamento
objêtivo dâs propostas. A doutrinâ traz âinda outros princípios que devem conduzir a
licitação, entre eles, destacâmos o do sigilo das propostas e o da adjudicação
compulsóriâ.

2, Contratacão Dirêtâ

.. A regrâ geral que prevalece parâ a AdministraÉo pública no Brasil é a
obrigêtonedêde da rcalizàçào de procedrmenlo licitatôrio nas contrataÇões que
ênvolvâm obrâs, seívrços, compras e aliênaçôês. Essa é a norma contida ;o art. 37,
inciso XXl, da Constituição Fêderal.

No entanto, em determinados casos, é admissívêl (desde que haja expressa
prcvisâo legal) a contratação direta. Assim, a licitaÉo pode ser dispensávei; em outras
situaçôes, é possível não haver como exigi-la e há ainda hipótese! em quã ã proibida
a sua realização.

-,,----9 
.no."do Diógenes Gasparinia, ao tratar da obrigatoriedade da licitação,

altrma que:

A procurâ dê melhor proposla para cerio negócio é
procedimento utilizâdo por lodas as pessoas. Essa busca é,
para umas, Íacultativa, e para outras, obrigatória. para as
pessoas particulares é fâcultativa. para, por exemplo, as
públicas (União, Estâdo-l\.Iêmbro, Distrito Federal, lúunicipio,
autarquia) e governamentais (empresa pública, sociedade de
economia mista, fundação), e. quase sempre. obrigatória, já
que essas êntidades algumas vozes estão dispensadas dê
licitêr e em outras lantas a ltcitaçâo é para elas inexigível ou
mesmo vedâdâ A seleção da melhor proposta, Íeita aêgundo
critérios objetivos previamente estabelecidos, ocorre entre as
apresentadas por interessados que pretendem contratar com a

! 
Direiro adminisr-alivo 6. ed..e!., atual empl Sào páDIo: Smiv4 2001. p 3E5
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entidade obrigada a licitar e que atenderem ao seu
chamamento, promovido mediante instrumento convocatório
disciplinador de todo o procêdimento, denominado, por alguns,
lei interna da licitaçao e do conlrato.

Prêliminarmente, deve-se fazer a distinçâo êntre licitação inexigível, dispensada
e dispensável. Na primeira hipótese, nâo há como se realizar a licitaçáo por não haver
possibilidade de competiçáo, ou seja, mesmo que houvesse intenção por parte da
Administração Pública de se realizar o certame, este não sêria fatióamente possível
por não existir mais de um indivíduo, empresa ou consórcio capaz de satisfazer as
exigências necessárias. Para conceituar inexigibilidade de licitação, a doutrina
brasileira costuma afirmar que se trata de uma situ;ção de inviabilidad; de competição
(repetindo o conceito trazido pela Lei de Licitaçôes).

O rol de hipóteses de inêxigibilidade trazido peto atl. 25 da Lei de Ltcitações é
meramente exemplificativo, ou seja, podem existir outros casos de inexigibilidade não
erencaoos. expressamente. pela lei. mas também admitrdos por ela.

O Professor Gasparinis, ao katar do conceito de
afirma que:

I ld.r, p 440.
" Curso de direito admrn súalivo 3. ed. rer e âtua1. Sào pauto. SâràivÀ 2008. p 407

inexigibilidade de licitaçâo,

InexigÍvel é o que não pode ser exigido, asseguram os
dicionaristas. lnexigibilidade, a seu turno, é a qualidaàe do que
nâo pode ser exigido. Desse modo, a inexigibilidade da
licitaÇão é a circunstância de fato encontrada na pãssoa que se
quer conkatar, ou com quem se quer contratar, que impede o
certame, a concorrência; que impossibilita o confronto das
propostas para os negócios pretendidos por quem, em
princípjo, está obrigado a licitar, e permite â contrataÉo direta,
isto e, sem a prévia licitação. Assim, ainda que a Administraçâo
dese.jasse a licitação, estaria sendo inviável, ante a absoluta
ausência de concorrentes. Com efeito, onde não há disputa ou
compêtjção náo há licitaçáo. E uma paÍticutaridade da pessoa
de quem se quer contralar o mérito profissional, encontrávê|,
por exemplo, no proÍissional de notória especializaÇão e no
artista consagrado pela crittca especjalizad a

- , 
Já a contrataçâo direta, em que a ticitação é dispensável, envolve a situaÇâo emque teoricamente e possivet a realização do procedimento licitatório, mas, de acordo

com JUslen.Frtho", a realização do certame .afigura-se 
objetivamente inconveniente ao

tnteresse publico'. Dessa foÍma a realização ou não do iertame é uma faculdade do
administrador.

_..- E!Í".": hrpóteses elencadâs pelo at1..24 da Lei no g.666/19g3 (vate ressaltarquê o rol é taxativo), destacamos a dispensa nos casos de licitação deserta oufj?::::1d", de baixo vator do objeto da ricitaçao, coÁpia-ãu É"r1ã Jà i.ou"r
deslrnado ao atendimento das Íinalidades precipuas da Administraçáo, entre outras.

"uNV
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A licitaçáo será "dispensadâ,, quando for, expressamente, vedada a sua
rcalização, ou seja, mesmo que o administrador deseje fazer e teoricamente seja
possível, a lei proibe. Trata-se da hipótese prevista no art. 17 da Lei de Licitações, qúe
se refere, basicamente, âos casos de alienação de bens pertencentes à Administraçao
Pública.

Ressalte-se, que a distinção entre .dispensada,, e ,,dispensável" é defêndida
apenas por parte da doutÍina, uma vez que, para alguns aulo.es, se trata de um
mesmo conceito. Nesse sentido, Justen FilhoT afiÍma que "não há diferença real entre
dispensável e dispensada", segundo ele, ,em ambos os cÍtsos o legisladór autoriza a
contrataçâo direta".

A Lei FedeÍal concêúua conlrataçáo direta como um procedimento administrativo
destinado a obter proposta mais vantajosa, sem licitação. Sendo que a hipóteses de
dispensa de licitação são as seguintesl

Art. 24. E dispensávela ticitaçáo:
I - para obras e serviços de engenharia de valor alé jTo/o (dez
por cênto) do limite previsto na alínea "a,', do inciso I do artigo
anterior, desde que nâo se refiram a parcelas de uma mesma
obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma
natureza e no mesmo locál que possam ser realizadas conjunta
e concomitantemente:
ll - para.outfoq.sqrvicos e compras de valor alé í0% (doz
oqÍ cento) 4o limite orevisto na alinea "a.'. do inõEãltdo
anrgo.aqtêfior ê para alienacões. nos casos Drêvistos
nesta Lei. dqsde que não se reÍiram a paraãEaaãI;
mesmo servicp. çomora ou alienacão de maior vulto que
D999ê ger realizada de uma só vez:
t.. j

Art- 23. As modatidades o" i,r"ç"" a que se reÍerem os
incisos I a lll do artigo anterior serào determrnadas em Íunçáo
dos seguintês limates, tendo êm vistâ o vâlor estamado da
contrataçâo:
| - para obras e serviços de engenharia:
a) convite - até R$ 't50.0OO,O0 (cento e cinqüenla mrl reais):
b)tomadâ dê píeços-âte R$ t.soo.ood,oo 1um milháo e
quinhentos mil reais);
Ç) concorrênciai acima de R$ 1.5OO.OOO,OO íum milhão e
qurnhentos mil r€ars)i
ll - para compÍas e servtços náo referidos no inciso anlerioa
a)convile-êté RS 80.0OO.OO (ortenta mrt reais)i

2.,1

' Idm. p. 399.

&
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b) tomada de preços - ate
canqüenta mil reais);
c) concorrência - acima de
cinqüenta mil reais).

650.000,00 (seiscentos

650.000,00 (seiscentos

R$

Rs

Art. 1o Os valores estabelecidos nos incisos I e ll do caput do
aí1. 23 da Lei no 8.666, de 2í de junho de í993, Íicam
atualizados nos seguintes termosi
| - para obras e serviços de engenharia:
a) na modatidâdê convite _ até R$ 330.000,00 (trezentos e
tranta mil reais);
b) na modatidade tomada de preços - até R$ 3.3OO.OOO,OO (três
milhões e trezentos mil reais); e
c) na modalidade conconência _ acima de R$ 3.300.000,00
(três milhôes e trezentos mil reais); e
ll - para compras e serviços não incluídos no inciso l:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento ê setenta
e sejs mil reais);
b) na modatidade tomada de preços _ até R$ 1.43O.OOO,OO (um
milhão, quatrocentos e trjnta mil reais); e
c) na modalidade concorrêncja _ acima de R$ 1.43O.OOO,OO (um
milhão, quatrocentos e trinta mil reais).

_- --ryelse diapasão, o valor estimado para a contratação no presente caso ê RSí6.38í,it7 (dezessêis mit, trezenros àtt"rt 
" ,r-'r"àil- J ãr"à-ná " ""t"cêntavos), tsto é, menos de R$ 17.600,00 dezessete mii" 

"ãú""rrol-r"ã"io 
qr", 

""aplicâda â Lei Federat n.9.666/93, ense;aria a apticaçâo ào á.t. ãa,Í Ãiãl.""erti".aplicada e que o custo que a Admrnistração despenáa para a aquisiçao jã Oem naosupere o custo com a máquina burocráticâ para obtêJo. '

A respeito do tema, o tribunal de contas da união adota igual entendimento:

REPRESENTAÇÃO. ATOS DE DISPENSA E
|NEXIG|B|L|DADE 

- DE LtctTAçÂo. puBltcÀÇÀo EFUNDAIVENTAÇÃo, PRoCEDÊúCIA, A S aqu|S|ções
caracterizadas por dispensa ou inexigibilidade Oe ilcitaçao,previstas nos arts.24, incisos iii e seguintes, e 25, da lei n.
8,666/93, podem ser Íundamentadas eÀr atspeniaG ticitaçao,
aticerç€das no art. 24, incisos i e ii, Oa refeiiOà lei,-ãr"ndo o"valores se enquadrarem nos limites 

""t"O"iÀ"ijo" 
n""t"

dispositivo (acórdão 1336/2006, plenário, ràtãtor-mtnistro
ubiralan aguiar, DOU O7108/06).

Dessa forma, resta demonstrado qLre é possivel á administíaçáo optar p6loprocedimento de dispensa de ricitação preMsto no art. 24, inciso [, da rei n. g.666i93,
nos casos êm que a contraraçâo dó referiao 

"u.,içá 
àÀà ,a-rãie"'"lii.l"io inr",ior."aos limites previstos no citado drspositivo lêgal.

d
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2.2 oa análise da Minúta dã cõnúãiã

- Em relaÉo à minuta do contrato, tem-se o art. SS da Lêi no. 8.666/93, no qual
faÍemos uma comparação enlre os rêquisitos contidos nos incisos do referido artigo e
a Mrnuta apresentadê pela CPL da Câmara. Senão vejamos:

Art.55. São cláusulag necessárias em todo contrato âs
que estabeleçam:

I - o obieto ê aeus elementos característicos;
ll - o regime de execução ou a Íorma dê fornecimento;
lll - o preço e as condiçôes de pagemento, os critérios,
dâta-base e periodicidade do reaiustamênto de preços, os
clrtenos de atualização monetária entre e data do
adimplemento das obrigaçõês e a do êfetivo pegamento;
rv - os prazos de inicio de etapas de execução, de
conclusão, dê entrega, de observaçâo e de recebimento
dêÍinitivo, conÍorme o caso;
V - o.crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação
dâ classiíicação funcional programática e da categãriã
economtca;
Vl - as_ garahtias oÍêrecidas pala assêguEr sua plena
execução, quando exigidas:
Vll -.os di.eitos e as responsabilidades das partes, asp€nalidades cabíveis e os valores das multas;
Vlll - os casos de rescisão:
lX - o reconhecimento dos direitos da Administração, emcâso de rescisão administrativa prevista no a.t. 77 d;ste
Ler;
X - as condições de importaçâo, a dâta e a taxa de câmbiopara-conversão, quando Íor o caso [não se aplica aocaso];
Xl-- a-vinculaçào ao edital de licitação ou ao termo que aorspensou ou.a inexigiu, ao convitê e à proposú doIcrtante vêncêdot;
Xll - a.logislação aplicável à êxecução do contEto ê
especialmentê aos casos omissos:
Xlll - a obrigação do contratado dê manter, durantê toda aexêcuçã-o do contrato, em compatibilidade com as
::I,.S..19o:" poÍ ete assumidas, todas as condiçõês dê
nâoxrraÇao e qualiticaçáo exigidas na licitâção.
§ í. (VETADO)

§ ío (Vêtado).
§,2i Nos contratos cêlebÉdos pêlâ Administração púbtice

::r,-p.":="" Íisicas ou juridicas, inclusive aquetasoomrcltadas no estrangêiro, deverá cónstar
nêcessariemente cláusula que dêclare competênte o foro
9_:_"-* 9" Administrâção parà didmir quaiquer questão
conratuat, salvo o disposto no s 5o do ert 32 destã Lei.

dv
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§ 3't...t.

.. Nesse diapasáo, observa-se que a minuta do contrato disponibilizada nos autos
esla oe acordo com os dispositivos da Lei Federal e Estadual de licitações, e, de
acordo 

^com 
a resêrva de dotação orçamentária encrustrada nos uuto", iaÃOe. f,a

consonãncra com a LOA, LDO, LRF, LCp e ppA. Acrescenta_se. ainda, que a mesmarêúne os etementos êssenciais exigidos peta tegistaçao ãpiiciràrãL]iã"i"

Em análise detida dos documentos apresentados pela empresa com proposta

Il"^'^:, 1r:l?g:: observa-se que Íoi aprêsentada tão_somente a habititação juridico-
Íscat. oerxando, assim, de juntar a habiltlaçào económico-frnancerra, nos lermos do art.3'1, da Lei 8.666/93.

. No quê tange a possibilidade de dispênsar os documêntos de habilitaçâo, o sío,
9: :t 3r, da Lei 8.666/93 dispõe que a documentaÉo exigida nos 

".ti. 
lA 

" 
Sfoossa Ler poderá Ser dispênSada no todo Ou em partes. Senáo,-vejamos:

Art. 32. Os documentos necessários à habiljtaçao poderão ser
apresentados em original. por qualquer processo de cópia
autenticada por caíório competenle ou por servidor da
admrnislraçâo ou publtcaçâo em órgâo dê imprensâ oÍicial.

Apesar de o disgosilivo nâô íâ7er.menção aos casos de dispensa de licitaçãofundamentados no arl. 24, incisos te (dispénsa 
". ra;;; ;; ,"iãõ,'o-rt"u o""ioiu

::-l:-r_dã: "" 
26 í 6/2oo8-ptenário que o dispositivo t"_Uer-"" ãpiiá"-uos"Lsos oeorspensa em razão do vator. Contudo. e preciso tembrar qre.ã §á; aããrt. rss a"constituiÉo da Repúbrica. estaberece que a -pessoa jurídica em débrto com o srstemada.sesuridadê sociat. como esrabetêciào 

"r' 
t"i, "#;;;;ã ;;;;ãiIo#o pooerPubtrco nem dete receber benefícros ou incentrvos fiscars ou cie;-[iil::. 

*"'

Em outros termos, âbstrai_se da Caítâ Magna que a comprovação dareguraÍidade perante a seguridêde sociatderu 
"". "lnip.ã.iü]0"] 

* 
"'"'.

__" lúister^se faz consignar que o referido assunto já foi objeto de consulta pelotíbunal de Contas da União Veja_se:

lvotol
O- argumento síntese inserto no voto condutor do Acórdão TCU
no 261612008-Plenár.io é que a drspensâ de documentação nos
casos oe,dtspensa de liotação em razão do valor visa óriorizâra ousca da relação cuslo-beneÍicto da contratação. e também a

úc

entreoa e teitão. lcrifo NãGãj
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evitãr a criação de entrave-.uro-ãEos dãiããããGõs para-
garantir a execuÇão adequada do objeto do contrato.
Dêssa forma, com supedânêo nesse mesmo argumento, a
comprovação de regularidade com a Fazendâ Federal, sendo
um dos itens dê comprovaçâo de regularidadê fiscal, poderá
ser dispensada, quando se tratar de dispensa de licitação com
futcro nos art. 24, incisos le ll, da Lei n" 9.666/1993.
Permanece, contudo, a obrigação quanto ao cumprimento
do aÉ í95, s 3. da Constituição Federat,
O tema foi exaustivamente abordado na Decisão TCU n.
705/í994, por mêio da qual o plenário desta Casa firmou
entendimênto, em caráter normativo, de que a
comprovação da regularidade em relâção à seguridade
social náo pode ser dispensada, mesmo nos casoa de que
trata o já mencionado art. 32, s ,lo.

considerando, portanto, os esclarectmentos ora expendidos, a
presente consulta deve ser respondda nos sequintes termos:
'A comprovação de regulandade com a Fazenãa Federal, a que
se refere o art. 29, I, da Lei no 9.666/í993, poderá ier
dispensada, nos casos de contrataÇôes realizadas mediante
dispensa de ticitação, com fulcro no árt.24, incisos le lt. dessa
mesmâ lei.,
[Acórdão]
9.1. conhecêr da consulta formulada pelo l\rinistro_presidente
do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior daJustiça do Trabalho, por atender aos requisitos de
admissibilidade elencados nos arts. .lo, XVll, da Lei no
8.44311992, e 264. tnciso V, ss 10 e 20, do R|/TCU:9.2. responder ao ãónsulente, considerando os
êsclarecimentos 

_ 
tecidos na proposta de deliberaçào que

conduz esle acórdão, com o objelivo de melhor delinear o
objeto da consulta, quê:
'A comprovação de Íegularidade com a Fazenda Federal, aque se reÍere o ârt. 29, lll, da Lei n.8.666/í993, poderá serdispensadâ nos casos de contrataçóes -Áatizadas
mêdiantê dispensa de licitação 

"om 
fulc.o no aÍ1. 24,incisos te , dessa mesma tei.- dCú. Ácoraao n"

1.661.12011 _ plenário. Rel. Min. Wêder Oe OltveiÀ. lutgaao
em: 22 JUn. 201 ,1, grifamos.)

Dessa Íorma, a ASSEJUR corrobora com êntendtmento que nas contrataçoesdiretas por dispensa em razão do vator é possivel dispensar parte Ao" Oo"r."nto, O.h€brlitâção,. como a comprovação de regutarioade peiante à F"rLlã" r.a.?i f"r.t zs,lnc. lll. da Lei no 8.666/93), pôrém é preciso verifrcar â regulandadê tiscal peranle âPrevidén-cia.so_ciar (aít 29. inc rv. oa'L"i 
";a.Ààãisf ):;;;;r;i;ji#i,: no s ,do art. 195 da Constiturção da RêpúbÍca.

3. Das Consideracôes Finãis ril
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---- lá T" autos 
. 
motivâção, Projeto Básico, Justificativa de preço (planilha com

?::!y* o" mercâdo e propostas), dotação orçamentária, autorizaçáo db Ordenadoroe uespesas, estando assim, devidamente instruidos os âutos, a coátratacâo oode ser
X':bilz:li:]1*é: d^a^conrratâção dirêtâ, na modatidade de ai"pÃ" ã" i"irr'çao. 

"rt.24, rr, Ler rederat n.8.666/93 em razão do valor envolvido. Não obstante, a refeÍida
::lf9fg é umê conkataçáo dispensávet, e nao aispensaàa, 

-;à;;d ,""roassrm o uestor optar pera Licitaçào, se assim entender, por estar denlro de sua searadiscricionárie

DÊPostnvo

-- Ante aos fatos expostos ê anárise juridica rearizada, entende-se oor ooinar nesteparecer oue. a ticitaQão no caso é drsôensávet (art. 24 l, LãF;ã;r;l;;ã.6ããffiffiDarêcer. Sub Cersara.

ENâA,IINHA ENÍo

Encamrnhem-se os autos ao
conhecrmento e deliberaÇão. Presidente da cámara Munícipal para

São Bernardo - MA, 03 de junho de 2019.
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oAB/MA 12.332
Assessor Jurídico de

Câmara Municipal de São Bernardo _MA

Por fim,


